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Ata da Quarta Reunião Ordinária do Primeiro Período de Reuniões da Sessão Legislativa
de 2022. Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 19h
(dezenove horas), reuniram-se os Vereadores à Câmara Municipal, sob a Presidência do
Vereador Jaime Daniel dos Santos, com a presença dos vereadores e vereadoras que assinam
ao final. Verificado o quorum regimental para abertura da reunião, o Presidente colocou em
discussão e votação a Ata da Reunião Ordinária anterior, à qual foi aprovada por todos. Em
seguida, o Presidente solicitou ao Segundo Secretário, Vereador Luciano Guilherme Felipe Lee
que fizesse as seguintes leituras das Indicações apresentadas pelos Vereadores e Vereadoras:
Braz Fernando da Silva (Bráz da Máquina): - Indicação nº 082/2022; - Indicação nº 083/2022 e
- Indicação nº 095/2022; Domingos dos Reis Monteiro (Dominguinhos): - Indicação nº
098/2022 e - Indicação nº 099/2022; Evanilson Pereira de Andrade (Ratinho): - Indicação nº
077/2022; e - Indicação nº 097/2022; Presidente Jaime Daniel dos Santos (Jaime Daniel): -
Indicação nº 0102/2022; José Carlos de Morais: - Indicação nº 094/2022; e - Indicação nº
096/2022; Kátia Geralda Silva Goyatá (Kátia Goyatá): - Indicação nº 076/2022; - Indicação nº
084/2022; e - Indicação nº 086/2022; Luciano Solar: - Indicação nº 093/2022; Márcio Fernando
Costa (Márcio Dunga): - Indicação nº 079/2022; e - Indicação nº 092/2022; Paulo Agenor
Madeira (Paulinho do Asfalto): - Indicação nº 080/2022; - Indicação nº 081/2022; - Indicação nº
085/2022; Tani Rose Ribeiro: - Indicação nº 078/2022; - Indicação nº 100/2022; Teresa
Suelene de Paula: - Indicação nº 089/2022; - Indicação nº 090/2022 e - Indicação nº 091/2022;-
Indicação de autoria do Vereador Márcio Dunga em conjunto com o Presidente Jaime
Daniel dos Santos: - Indicação nº 088/2022; - Indicação de autoria do Vereador José Carlos
de Morais em conjunto com o Presidente Jaime Daniel dos Santos: - Indicação nº 103/2022.
Em seguida, o Presidente passou a palavra aos Vereadores para breves comentários sobre a
matéria do expediente ou sobre qualquer assunto de interesse público. Na sequência, passou-se
à Ordem do Dia: Apresentação de Projetos: - De iniciativa do Executivo:  - Mensagem nº
06/2022, subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da Silva, encaminhando o Projeto de Lei
nº 07/2022 (nº do Legislativo), que Altera a Lei Municipal nº 4916, de 20 de dezembro de 2019,
que dispõe sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá outras providências. -
Mensagem nº 07/2022, subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da Silva, encaminhando o
Projeto de Lei nº 08/2022 (nº do Legislativo), que Autoriza a Cessão de Servidor Público da
Prefeitura Municipal de Alfenas para a Superintendência Regional de Saúde de Alfenas. De
iniciativa do Legislativo: - Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2022, de autoria da
Vereadora Kátia Goyatá, que “Concede Título de Cidadão Honorário a Thiago Pires Anacleto”.
Em seguida, passou-se à Leitura de Pareceres: Parecer da Comissão de Constituição,
Legislação, Justiça e Redação Final ao seguinte projeto: - Projeto de Lei n.º 3/2022, de
autoria do Executivo Municipal, que Institui a obrigatoriedade das disciplinas de Sociologia e
Filosofia no Ensino Fundamental, incluindo a Educação de Jovens e Adultos - EJA, e a
realização de Olimpíada Municipal de Sociologia e Filosofia e dá outras providências. - Parecer
da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final e Orçamento ao
seguinte projeto: -Projeto de Lei n.º 54/2021, de autoria do Executivo Municipal, que Altera a
Lei Municipal nº 4.546, de 10 de julho de 2014 que dispõe sobre a concessão de diárias no
âmbito do Poder Executivo do Município de Alfenas e dá outras providências.
Prosseguindo, passou-se à única discussão e votação das seguintes proposições em único
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turno: a) Moções:  - Moção de Congratulações e Aplausos nº 013/2022, subscrita pelo
Vereador Paulo Agenor Madeira (Paulinho do Asfalto), à Ana Luiza Pereira Vagner, em
reconhecimento ao seu desempenho, eficiência e dedicação diante de 23 anos como professora
municipal. - Moção de Pesar nº 014/2022, subscrita pelos Vereadores Braz da Máquina e
Teresa Suelene de Paula, à família do Sr. José Caetano, mais conhecido como Sebastião
Divino, em virtude do seu falecimento ocorrido em 31 de janeiro de 2022. Neste momento de dor
profunda, transmitimos aos seus familiares e amigos, as mais sinceras condolências.  As 02
(duas) Moções, após leitura, discussão e votação, foram aprovadas por unanimidade. Em
seguida, passou-se à discussão e votação de Projetos em Primeiro Turno: - Projeto de Lei n.º
54/2021, de autoria do Executivo Municipal, que Altera a Lei Municipal nº 4546, de 10 de julho
de 2014 que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito do Poder Executivo do
Município de Alfenas e dá outras providências. - Projeto de Lei n.º 3/2022, de autoria do
Executivo Municipal, que Institui a obrigatoriedade das disciplinas de Sociologia e Filosofia no
Ensino Fundamental, incluindo a Educação de Jovens e Adultos - EJA, e a realização de
Olimpíada Municipal de Sociologia e Filosofia e dá outras providências. Os dois Projetos foram
submetidos ao plenário e aprovados de forma unânime, em primeira discussão e votação. Por
fim, passou-se à discussão e votação de Projetos em Segundo Turno: - Projeto de Lei nº
05/2022, de autoria da Mesa Diretora, que “altera o Anexo Único da Lei Municipal nº 4.742, de 7
de julho de 2017”. O referido PL nº 05/2022 foi submetido ao plenário e aprovado por
unanimidade, em segunda discussão e votação. A íntegra da manifestação dos vereadores
nesta reunião está disponibilizada na gravação oficial dos canais de comunicação da Câmara
Municipal de Alfenas. E para constar lavrou-se esta ata que vai por mim assinada, Kátia Geralda Silva

Goyatá,1ª Secretária, pelo Presidente e demais Vereadores presentes.  
 
 

                Jaime Daniel dos Santos
    Presidente      

Braz Fernando da Silva    Domingos dos Reis Monteiro   
  (Braz da Máquina)                   (Dominguinhos)             

          

Evanilson Pereira de Andrade                               José Carlos de Morais
      (Ratinho)                   (Carlinho Vardemá)   

                               
Luciano Guilherme Felipe Lee               Márcio Fernando Costa
     (Luciano Solar)                        (Dunga)    
                
Paulo Agenor Madeira                                Tani Rose Ribeiro
(Paulinho do Asfalto)       

 
Vagner Tarcísio de Morais      Teresa Suelene de Paula
        (Guinho)    
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